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  MUNICÍPIO DO BARREIRO 
  ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 
 

DELIBERAÇÃO 
Nº 40/2011 

 
Reunião Ordinária da Assembleia Municipal  

Realizada em 15 de Setembro de 2011 
 

Moção 

Investimentos para o Barreiro, na área da Educação e da 

 Saúde, são necessários! 

Um logro verifica-se quando são criadas expectativas não concretizadas. 

É o que acontece nas obras de remodelação programadas, nas Escolas Secundárias Alfredo da 
Silva, Casquilhos e Augusto Cabrita, que o Governo pura e simplesmente com o argumento da 
falta de dinheiro, resolve cancelar a continuação do processo de requalificação das mesmas. 

Na área da Saúde, pode suceder o mesmo, em relação ao Centro de Saúde de Santo António 
da Charneca que, relembre-se, já está consignado em PIDDAC e foi retirado. 

Estes investimentos a não se concretizarem, terão como reflexo a perda de atractividade da 
oferta do Concelho, em termos de prestação de serviços de qualidade às populações e 
representa a incapacidade e a irresponsabilidade do Governo que teima cegamente em cortar 
investimentos, para mais em obras por si programadas. 

Assim, a Assembleia Municipal do Barreiro, reunida em 15 de Setembro de 2011, repudiando 
as decisões tomadas pelo Governo, quanto a estes investimentos, reafirma e insiste na 
necessidade da efectivação dos mesmos, como condição importante no processo de 
desenvolvimento do Barreiro. 

 

Aprovada por maioria, com 32 votos a favor da CDU, do PS e do BE e 3 votos contra 

do PSD 

 

O Presidente da Assembleia Municipal 

 

                Frederico Pereira 
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